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Gabinete VEREADOR JOSÉ DE FREITAS NETO (ZEZINHO) - PSDB

INDICAÇÃO: 184/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS. 

 

 O vereador que a esta subscreve requer, respeitadas as formalidades regimentais e após aprovada
pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI
, Prefeito Municipal, SUGERINDO o estudo da seguinte possibilidade:

 

CONSTRUÇÃO DE UM MATADOURO MUNICIPAL. 

 

JUSTIFICATIVA:

 

É de conhecimento de toda a população que os pequenos criadores de gado de assentamentos da
nossa região, têm de se deslocar a municípios vizinhos para fazer o abate desses animais, tendo
muitas despesas.

Vale ressaltar ainda, que o matadouro municipal também poderia ser utilizado pelos açougues de
nossa cidade, baixando custo a essas empresas e assim, podendo repassar melhores preços ao
consumidor.

Ante ao exposto, conto com o apoio dos nobres colegas na aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 07/05/2021 - 10:07:08
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